
  
 

 

 
 
 
 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MARCO/CE 
 
 
 
 
REQUERIMENTO Nº 020/2023 
 
 

O Vereador abaixo subscrito, no uso de suas atribuições legais e na forma 

regimental, após submetida a proposição ao Plenário, requer ao Poder Executivo 

que adote, no que for pertinente, medidas administrativas que garantam a 

valorização e a promoção dos ditames da Convenção nº 87 da OIT – 

Organização Internacional do Trabalho sobre a Liberdade Sindical e Proteção ao 

Direito de Sindicalização, com a finalidade de o trabalhador ter garantido o livre 

direito de se organizar, inclusive atualizando a legislação local no que se mostre 

contrária às diretrizes da citada Convenção 87.   

 

No ensejo, aprovado o requerimento, desde já requer o envio do mesmo 

para os seguintes destinatários: 

 
1. Casa ONU Brasil  
Quadra 802, Conjunto C, Lote 17  
Setor de Embaixadas Norte  
CEP: 70800-400  
Brasília, DF, Brasil  
+55 (61) 3038-9300 – EMAIL: faleconosco@onu.org.br 

 
2. OIT NO BRASIL  
Setor de Embaixadas Norte, Lote 35 
CEP 70.800-400 
Brasília/DF/Brasil 
Tel. (61) 2106-4600  
brasilia@ilo.org 
 
 



  
 

 

 
 
 
 
3. Presidência da República Federativa do Brasil  
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, S/N - 3º ANDAR - PALÁCIO DO PLANALTO, 
ZONA  
CÍVICO-ADMINISTRATIVA - 70150-900 BRASÍLIA - DF - Telefone: COM (61) 
3411-1065 COM (61) 3411-1169 - https://falepr.presidencia.gov.br/  
  
4. PRESIDÊNCIA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS FEDERAIS –  
Endereço: Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes - Brasília - 
DF - Brasil - CEP 70160-900 
Telefone: 0800-0-619-619 
presidencia@camara.leg.br  
   
5. PRESIDÊNCIA DO SENADO FEDERAL  
Prédio Principal - Praça dos Três Poderes, s/nº – CEP 70165-900 -  
sen.rodrigopacheco@senado.leg.br - asimpre@senado.leg.br - 0800 061 2211 
- (61) 3303-2794  
  
  
6. PRESIDÊNCIA DA CONFETRAF BRASIL  
Caixa Postal 085 – Cep 60.030-70 – Fortaleza-CE.  
Fone/WhatsApp 88 999096803/85989622373  
E-mail: confetraf.br@gmail.com  

 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO, em 29 

de março de 2023. 
 

 
         Edilson dos Santos Vasconcelos 

Vereador 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  
 

 

 
 
 
 

 
Justificativa 

 
 

Senhor Presidente,  
 
  
“A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho Convocada em 
São Francisco pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional do 
Trabalho e ali reunida a 17 de junho de 1948, em sua 31ª Sessão.  
  
Após ter decidido adotar sob forma de uma Convenção diversas propostas 
relativas à liberdade sindical e à proteção do direito sindical, assunto que 
constitui o sétimo ponto da ordem do dia da sessão.  
  
Considerando que o Preâmbulo da Constituição da Organização Internacional 
do Trabalho enuncia, entre os meios suscetíveis de melhorar a condição dos 
trabalhadores e de assegurar a paz, ‘a afirmação do princípio da liberdade 
sindical’;  
  
Considerando que a Declaração de Filadélfia proclamou novamente que ‘a 
liberdade de expressão e de associação é uma condição indispensável a um 
progresso ininterrupto’;  
  
Considerando que a Conferência Internacional do Trabalho em sua 30ª Sessão 
adotou, por unanimidade, os princípios que devem constituir a base da 
regulamentação internacional;  
  
Considerando que a Assembleia Geral das Nações Unidas, em sua Segunda 
Sessão, endossou esses princípios e convidou a Organização Internacional do 
Trabalho a prosseguir em todos os seus esforços no sentido de que seja possível 
adotar uma ou várias convenções internacionais; adota, aos nove dias de julho 
de mil novecentos e quarenta e oito, a Convenção seguinte, que será 
denominada ‘Convenção sobre a Liberdade Sindical e à Proteção do Direito 
Sindical 1948’.  
  
Senhor Presidente, mais de 140 Países do planeta, que hoje estão na ONU – 
Organização das Nações Unidas, subscreveram esta que é a mais importante 
Convenção da OIT – Organização Internacional do Trabalho para o mundo do 
trabalho.  
 
Veja:  
  
PARTE I LIBERDADE SINDICAL  
  



  
 

 

 
 
 
 
 
Art. 1 — Cada Membro da Organização Internacional do Trabalho, para o qual a 
presente Convenção está em vigor, se compromete a tornar efetivas as 
disposições seguintes.  
  
Art. 2 — Os trabalhadores e os empregadores, sem distinção de qualquer 
espécie, terão direito de constituir, sem autorização prévia, organizações de sua 
escolha, bem como o direito de se filiar a essas organizações, sob a única 
condição de se conformar com os estatutos das mesmas.  
  
Art. 3 — 1. As organizações de trabalhadores e de empregadores terão o direito 
de elaborar seus estatutos e regulamentos administrativos, de eleger livremente 
seus representantes, de organizar a gestão e a atividade dos mesmos e de 
formular seu programa de ação.  
  
2. As autoridades públicas deverão abster-se de qualquer intervenção que possa 
limitar esse direito ou entravar o seu exercício legal.  
  
Art. 4 — As organizações de trabalhadores e de empregadores não estarão 
sujeitas à dissolução ou à suspensão por via administrativa.  
  
Art. 5 — As organizações de trabalhadores e de empregadores terão o direito de 
constituir federações e confederações, bem como o de filiar-se às mesmas, e 
toda organização, federação ou confederação terá o direito de filiar-se às 
organizações internacionais de trabalhadores e de empregadores.  
  
Art. 6 — As disposições dos Arts. 2, 3 e 4 acima se aplicarão às federações e às 
confederações das organizações de trabalhadores e de empregadores.  
  
Art. 7 — A aquisição de personalidade jurídica por parte das organizações de 
trabalhadores e de empregadores, suas federações e confederações, não 
poderá estar sujeita a condições de natureza a restringir a aplicação das 
disposições dos Arts. 2, 3 e 4 acima.  
  
  
Art. 8 — 1. No exercício dos direitos que lhe são reconhecidos pela presente 
convenção, os trabalhadores, os empregadores e suas respectivas organizações 
deverão da mesma forma que outras pessoas ou coletividades organizadas, 
respeitar a lei.  
  
2. A legislação nacional não deverá prejudicar nem ser aplicada de modo a 
prejudicar as garantias previstas pela presente Convenção.  
  
 
 



  
 

 

 
 
 
Art. 9 — 1. A medida segundo a qual as garantias previstas pela presente 
Convenção se aplicarão às forças armadas e à polícia será determinada pela 
legislação nacional.  
  
2. De acordo com os princípios estabelecidos no § 8º do art. 19 da Constituição 
da Organização Internacional do Trabalho a ratificação desta Convenção, por 
parte de um Membro, não deverá afetar qualquer lei, sentença, costume ou 
acordo já existentes que concedam aos membros das forças armadas e da 
polícia garantias previstas pela presente Convenção.  
  
Art. 10 — Na presente Convenção, o termo ‘organização’ significa qualquer 
organização de trabalhadores ou de empregadores que tenha por fim promover 
e defender os interesses dos trabalhadores ou dos empregadores.  
  
PARTE II PROTEÇÃO DO DIREITO SINDICAL  
  
Art. 11 — Cada Membro da Organização Internacional do Trabalho para o qual 
a presente Convenção está em vigor, se compromete a tomar todas as medidas 
necessárias e apropriadas a assegurar aos trabalhadores e aos empregadores 
o livre exercício do direito sindical.  
  
PARTE III MEDIDAS DIVERSAS  
  
Art. 12 — 1. No que se refere aos territórios mencionados no art. 35 da 
Constituição da  
Organização Internacional do Trabalho, tal como foi emendada pelo Instrumento 
de Emenda da Constituição da Organização Internacional do Trabalho, 1946, 
com exclusão dos territórios citados nos §§ 4º e 5º do dito artigo assim 
emendado, todo Membro da Organização que ratificar a presente Convenção 
deverá transmitir ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho com 
a ratificação, ou no mais breve prazo possível após a ratificação, uma declaração 
que estabeleça:  
  
a) Os territórios aos quais se compromete a aplicar as disposições da 
Convenção sem modificação;  
  
  
b) Os territórios aos quais se compromete a aplicar as disposições da 
Convenção com modificações, e em que consistem tais modificações;  
  
c) Os territórios aos quais a Convenção é inaplicável e, no caso, as razões 
pelas quais é ela inaplicável.  
  
2. Os compromissos mencionados nas alíneas a e b do parágrafo 1 do 
presente artigo serão considerados partes integrantes da ratificação e 
produzirão idênticos efeitos.  



  
 

 

 
 
 
 
3. Qualquer Membro poderá, por nova declaração, retirar, no todo ou em 
parte, as reservas contidas na sua declaração anterior em virtude das alíneas b, 
c e d do parágrafo 1 do presente artigo.  
  
4. Qualquer Membro poderá nos períodos durante os quais a presente 
Convenção pode ser denunciada de acordo com as disposições do art. 16, 
transmitir ao Diretor-Geral uma nova declaração que modifique em qualquer 
outro sentido os termos de qualquer declaração anterior e estabeleça a situação 
relativamente a determinados territórios.  
  
Art. 13 — 1. Quando as questões tratadas pela presente Convenção forem da 
competência própria das autoridades de um território não metropolitano e 
Membro responsável pelas relações internacionais desse território, de acordo 
com o Governo do referido território, poderá comunicar ao Diretor-Geral da 
Repartição Internacional do Trabalho uma declaração de aceitação, em nome 
desse território, das obrigações da presente Convenção.  
  
2. Uma declaração de aceitação das obrigações da presente Convenção será 
transmitida ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho:  
  
a) Por dois ou mais Membros da Organização, com relação a um território 
colocado sob sua autoridade conjunta;  
  
b) Por qualquer autoridade internacional responsável pela administração de 
um território em virtude das disposições da Carta das Nações Unidas ou de 
qualquer outra disposição em vigor, com relação a esse território.  
  
3. As declarações transmitidas ao Diretor-Geral da Repartição Internacional 
do Trabalho de acordo com as disposições dos parágrafos precedentes do 
presente artigo, deverão indicar se as disposições da Convenção serão 
aplicadas no território com ou sem modificação; quando a declaração indicar que 
as disposições da Convenção sob reserva de modificações, ela deverá 
especificar em que consistem tais modificações.  
  
4. O Membro ou os Membros ou a autoridade internacional, interessados, 
poderão, por uma declaração posterior, renunciar inteira ou parcialmente ao 
direito de invocar uma modificação indicada numa declaração anterior.  
  
5. O Membro ou os Membros ou a autoridade internacional, interessados, 
poderão, nos períodos durante os quais a presente Convenção pode ser 
denunciada de acordo com as disposições do Artigo 16, transmitir ao Diretor-
Geral da Repartição Internacional do Trabalho uma nova declaração que 
modifique em qualquer outro sentido os termos de qualquer declaração anterior 
e estabeleça a situação no que se refere à aplicação desta Convenção.  



  
 

 

  
 
 
 
 
PARTE IV DISPOSIÇÕES FINAIS  
  
Art. 14 — As ratificações formais da presente Convenção serão transmitidas ao 
Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele registradas.  
  
Art. 15 — 1. A presente Convenção obrigará somente os Membros da 
Organização Internacional do Trabalho cujas ratificações tenham sido 
registradas pelo Diretor-Geral.  
  
2. Entrará em vigor doze meses após serem registradas pelo Diretor-Geral, 
as ratificações por parte de dois Membros.  
  
3. Posteriormente esta Convenção entrará em vigor, para cada Membro, 
doze meses após a data de registro de sua ratificação.  
  
Art. 16 — 1. Todo Membro que tenha ratificado a presente Convenção poderá 
denunciá-la ao expirar o prazo de dez anos, contados da data inicial da vigência 
da Convenção, por meio de um ato comunicado ao Diretor-Geral da Repartição 
Internacional do Trabalho e por ele registrado. A denúncia somente se tornará 
efetiva um ano após haver sido registrada.  
  
2. Todo Membro que tenha ratificado a presente Convenção e que no prazo de 
um ano após o termo do período de dez anos, mencionado no parágrafo 
precedente, não houver feito uso da faculdade de denúncia prevista pelo 
presente artigo, ficará ligado por um novo período de dez anos e, posteriormente, 
poderá denunciar a presente Convenção ao termo de cada período de dez anos, 
nas condições previstas no presente artigo.  
  
Art. 17 — 1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará a 
todos os Membros da Organização Internacional do Trabalho o registro de todas 
as ratificações, declarações e denúncias que lhe forem transmitidas pelos 
Membros da Organização.  
  
2. Ao notificar aos Membros da Organização o registro da segunda ratificação 
que lhe tenha sido transmitida, o Diretor-Geral chamará a atenção dos Membros 
da Organização para a data na qual a presente Convenção entrará em vigor.  
  
Art. 18 — O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho transmitirá ao 
Secretário- 
Geral das Nações Unidas, para fins de registro de acordo com o artigo 102 da 
Carta das Nações Unidas, informações completas a respeito de todas as 
ratificações, declarações, e atos de denúncia que tenha registrado de acordo 
com os artigos precedentes.  
  



  
 

 

 
 
 
 
 
Art. 19 — Ao termo de cada período de dez anos, contados da entrada em vigor 
da presente Convenção, o Conselho de Administração da Repartição 
Internacional do Trabalho deverá apresentar à Conferência Geral um relatório 
sobre a aplicação da presente Convenção e decidirá da conveniência de ser 
inscrita na ordem do dia da Conferência a questão de sua revisão total ou parcial.  
 
Art. 20 — 1. Caso a Conferência adotar uma nova Convenção que implique 
revisão total ou parcial da presente Convenção e a menos que a nova 
Convenção não disponha de outro modo:  
  
a) A ratificação, por parte de um Membro da nova Convenção revista 
acarretará de pleno direito, não obstante o artigo 16 acima, denúncia imediata 
da presente Convenção desde que a nova Convenção revista tenha entrado em 
vigor;  
  
b) A partir da data da entrada em vigor da nova Convenção revista, a 
presente Convenção cessará de estar aberta a ratificação por parte dos 
Membros.  
  
2. A presente Convenção permanecerá, entretanto, em vigor na sua forma e teor 
para os Membros que a houverem ratificado e que não ratificarem a Convenção 
revista.     
  
Senhor Presidente, esta Convenção 87 é um dos maiores marcos de importância 
para o mundo do trabalho em todo o planeta e ao aprovarmos aqui esta 
solicitação estaremos valorizando e promovendo não apenas a Convenção 87 
da OIT, mas também a própria humanidade e suas relações de trabalho.   
  
 
Deste modo, ora requesto que os Pares apoiem e aprovem a proposição.  
 

 
 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO, em 29 
de março de 2023. 
 

 
         Edilson dos Santos Vasconcelos 

Vereador 
 
 

 


